
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

 

PROCESSO Nº 21/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

 

TIAGO ALEX RAVAZZI, Prefeito do Município de Cândido 

Rodrigues, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, depois de constatar a 

regularidade dos atos procedimentais, e em cumprimento do que dispõe o art. 71, IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21, resolve: 

1.) ADJUDICAR o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

02/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 

levantamento patrimonial físico e contábil, com utilização do sistema Fiorilli 

Patrimônio, pelo período de 12 (doze) meses, com previsão de prorrogação por 

igual período, nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, conforme 

detalhamento constante do Anexo I – Termo de Referência, do aviso da referida dispensa, 

onde foi vencedora a empresa GUILHERME PASSONE BAIONI 39325034816, CNPJ 

nº 32.694.009/0001-36, com proposta no valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), sendo o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

2.) HOMOLOGAR o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2025 

à empresa GUILHERME PASSONE BAIONI 39325034816, CNPJ nº 32.694.009/0001-

36, com sede na Rua Jean Carlos Mendes de Campos, nº 177, Cristo Redentor, Sales/SP, 

CEP. 14980-000; 

3.) Autorizar o empenho da despesa no valor total de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais); 

4.) Determinar que sejam tomadas todas as medidas necessárias 

para a contratação; 

5.) Determinar que se proceda a publicação do contrato 

administrativo. 

Cândido Rodrigues, em 12 de maio de 2025. 

 

 

Tiago Alex Ravazzi 

Prefeito Municipal 


